LEI N.º 2.011, DE 17/06/99

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno que menciona ao Senhor José Arimatéia Araújo Castro e sua esposa Kátia Lana Oliveira Castro.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação com outorga de escritura da área de 514,80m² (quinhentos e quatorze vírgula oitenta metros quadrados) localizada na Avenida Jorge Dias Duarte, 238, Bairro Ana Rita, ao Senhor José Arimatéia Araújo Castro, CPF nº 347.375.376-91, Carteira de Identidade nº 05512899-5 e sua esposa Kátia Lana Oliveira Castro, CPF nº 556.281.926-00 e Carteira de Identidade nº M2.920.403.

Art. 2º - A doação autorizada nesta Lei tem com finalidade regularização de situação de fato existente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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